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LI:: I NIDIT:RO 9 7 8 DE 09 .JE JULHO DE 1. 9 89 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 

o exercício de 1990, e dá outras providen-

cias. 

JOS~ ~LIO DE CARVALHO, Trefei to J,!unicipal da Estância Ba,! 

neária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribui 

çÕes que lhe são conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E R que a Câmara !i.unicipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Artigo 1º - Ficam estabelecidas, para a ela-

boração dos Orçamentos do 1!.unicÍpio relativos ao exercício 

financeiro de 1.990, as Diretrizes Gerais de que trata es-

te capítulo. 

Artigo 22 - A Estrutura Orçamentária que ser-

virá de base para elaboração dos Orçamentos-Programas para 

os próximos exercícios deverá obedecer a disposição cons-

tante do Anexo I, que faz parte integrante desta Lei. 

Artigo 3º - As Unidades Orçamentárias, quan

do da elaboração de suas :propostas parciais, deverão aten-

der nova Estrutura Orçamentária e as determinações emana-

das pela Comissã,e Central de elaboração Orçamentária. 

Parágrafo Ünico - A Comissão Central de ela-

boração orçarr:entária será composta per 4 (quatro) pessoas, 

a serem designadas pelo chefe do Foder 

r::od· DEGP 273 - 50 bis. 10Cx1 - 06189 
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Artigo 42 - A Proposta Orçamentária, que não con 

terá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

da despesa, face a Nova Constituição Federal, atenderá um 

processo de :planejamento pe.rmanente; descentralização e par

ticipação comunitária, compreenderá: 

I - O orçamento fiscal referente aos Po

deres Executivo e Legislativo Muni

cipais, seus Fundos, Órgãos e Enti

dades da administração direta e in-

direta, inc~usive Fundações insti-

tu{das e mantidas pelo Poder PÚbli-

co; 

II - O orçamento de investimento das em

presas em que o !lfunic:fpio, direta ou 

indiretamente, Jetenha a maioria do 

oarital social com direito a 

quando couber; e 

voto, 

III - o orçamento de seguridade social, a

brangendo todas as entidades e ór-
gaos a ela vinculados, da adminis-

tração direta ou indireta, bem como 

os P...mdos e Fundações instituídos e 

mantidos pelo Poder Público, também 

quando couber. 

Artigo 5º - A Lei Orçamentária Anual atenderá as 

diretrizes gerais e os princípios da unidade, universalidade 

e anualidade, devendo o montante das despesas fixadas, nao 

exceder a previsão da receita para o exercício. 

Artigo 62 - As receitas e as despesas serão es-

timadas tomando por base um Índice de inflação previsto para 

o corrente exerc{cio, e a tendência eo comportamento da ar-

recadação munici:ral, acumuladas mês a mês. 

lº - r:a estimativa das receitas, deverão ser co_B ~ 
siderados ainda, as modificações na 

êod· llEGP 273 - 50 bis. IOOxl - 06/89 
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- 3 -
lação Tributária, proveniente da nova Cons-

tituição e de um recadastramento dos 
- , 
imo-

veis já em execução por esta administração, 

as quais serão objeto de projeto de Lei es

tabelecendo o novo CÓdigo Tributário Muni

cipal, que será remetido ao Legislativo, 

para aprovação ainda no corrente exerc!cio. 

§ 22 - As3im, teremos uma proposta orçamentária 

para o próximo exercício, num valor que 

atenda as necessidades mínimas da comuni

dade, e nenhum compromisso será assumido 

sem que exista dotação orçamentária e re

cursos previstos na programação financeira 

de desembolso. 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

Artigo 72 - O orçamento Fiscal abrangerá os Po

deres Executivo e Legislativo e entidades da Administração di 

reta e indireta. 

Artigo 82 - As despesas com pessoal e encargos nao 

poderão ter acréscimo real em relaÇão aos créditos 

pondentes, e os aumentos para o próximo exercício, 

corres

ficarão 

condicionados a existência de recursos e expressa autorização 

Legislativa para tal. 

r Artigo 92 - Na elaboração da proposta orçamen-

l. 

tária serão atendidos preferencialmente os Projetos e ativi

dades constantes do anexo II, que faz parte integrante desta 

Lei, podendo, na medida das necessidades, serem elencados ou-

tros programas, desde que financiados com recursos 

e de outras esferas de governo. 

~ -proprios 

,.-Mod- DEGP 273 • 50 bis. 10Cx1 • 06/89 
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CAP:fTULO III 

DO ORÇ /Jv'.ENTO DE INVESTIMENTOS DAS EMP~ 

SAS ll'UNICIHIS 

Artigo 10 - O Orçamento de Investimentos das em 

presas r.~unicipais compreenderá os programas de investimen-

tos das empresas em que o municÍpio detenha a maioria do ca--

pital social com, direito a voto, conforme projetos cone-

tantes do anexo III, que faz parte integrante desta Lei • 

Artigo 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA !TIJNICirAL :DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE U13ATUBA, aos 

09 de julho de 1.989. 

Municipal 

Publicada na Diretoria de Ex~e 
,/ 

te do Gabinete do Prefeito 

em 09 de julho d~ 89. 

/ /U/ ~ 
JOSt CA~~ n· etor de Expediente do G.P, 
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ANEXO I 

ESTRUTURA ORÇA14ENT1RIA 

UNIDo ORÇAMENT. 

01.01 

02.01 

02.02 

02 .. 03 

02.04 

02.05 

02.,06 

02007 

02.08 

02009 

02 0 10 

02 .. 11 

02012 

02.13 

02.,14 

ESPECIFICAÇÃO 

LEGISLATIVO 

CÃMARA, MUNICIPAL 

EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO, DO VICE

PREFEITO E DEPENDtNCIAS 

DIRETORIA DE EXPEDIENTE DO GABI

NETE DO PREFEITO 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE FINANÇAS 

DIRETORIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO 

DIRETORIA DE TURISMO, CULTURA E 

MEIO AMBIENTE 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE SERVIÇO SOCIAL 

DIRETORIA DE ARQUITETURA E URBA

NISMO 

DIRETORIA DE OBRAS E VIAÇÃO 

PROCURADORIA 

DIRETORIA DE SAUDE 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC1PIO 

~--....__...~--- ------
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A - RELAÇÃO DAS PRINCll'AIS ATIVIDADES 

B 

1 Manutenção da Câmara 

2 - Manutenção da ~abinete do Prefeito, do Vice-Prefeito e 

Dependências 

3 - Manutenção da Diretoria de Expediente 

4 - Manutenção da Diretoria de Planejamento 

5 - Manutenção da Diretoria de Administração 

6 - Manutenção da Diretoria de 1''inanças 

7 - Manutenção da Diretoria de Esportes e Recreações 

8 - Manutenção da Diretoria de Turismo, Cultura e Meio 

biente 

9 - Manutenção da Diretoria de Educação 

10 - Manutenção do Ensino de 12 Grau 

11 - Manutenção do Ensino de 22 Grau 

12 - Distribuição de Merenda Escolar 

13 - l!anutenção da Diretoria de Serviço Social 

14 Manutenção da Diretoria de Arquitetura e Urbanismo 

15 - Manutenção da Diretoria de Obras e Viação 

16 Conservação de Estradas Municipais 

17 - Manutenção da Procuradoria 

18 - Manutenção da Diretoria de Saúde 

19 Subvenção a Entidades 

20 - ~ontribuição ao PASEP 

21 Pagamento de Precatórios 

22 Parcelamento de Débitos Previdenciários 

RELAÇÃO DOS PRINCIPAIS PROJETOS 

Am-

C 1 - Construção, instalação, reformas e ampliações de Esca 
e las l1unici:pais e 
C 2 - Pavimentação, Execução de guias, galerias, sarj~ 

e :passeios de vias pÚblicas 

1 ~C---~----~3 - Construção de Estradas, Po~;;s e outras obras Rodovi,! 
~ rias ~~· 
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4 - Extensão da Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pú-

blica 

5 - Construção de Hospital 

6 - Implantação do Distrito Industrial 

7 - Construção e instalação de Postos de Saúde 

8 - Construção e instalação do cemitério 

9 - Pagamentos de Precatórios 

10 - Urbanização de Praias 

11 - Infra-Estrutura e donstrução de Casas Populares 

12 - Construção e Instalação de Creches 

13 - Implantação de Áreas de Lazer 

14 - Instalação de Centros de Abastecimento 

15 - Desapropriação de Imóveis de interesse social 
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A.NEXO III 

RELAÇÃO DOS PROJETOS DA EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-

MENTO URBANO "EMDURB" 

1 - Projetos a serem custeados com recursos municipais 

)D. CM .. 111 . 10 000 - 100.1 - 0•199 U.A..G. 
\...._/-


